
DECRETO Nº 31.642

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
31.505, DE 11 DE MARÇO DE 2022, QUE CRIA
A COMISSÃO INTERNA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - COMTIC NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 69, inciso IV da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos VII e VIII do artigo 3° do Decreto n° 31.505, de
11/03/2022, que dispõe sobre a composição da Comissão Interna de Tecnologia da
Informação e Comunicação - COMTIC, passando a vigora conforme a seguir:

“Art. 3° (...)

(...)

VII - Gerente de Atendimento e Serviços/SEMUS;

VIII - Assessor de Desenvolvimento;

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de abril de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003200310037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil.
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